[image: image1.wmf]
   INDICAÇÃO  N.º  422,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, Governador do Estado de São Paulo, que adote providências necessárias para a instalação de uma  Delegacia da Mulher no Município de Itapecerica da Serra.

JUSTIFICATIVA

Considerando que no Município de Itapecerica da Serra residem mais de 130 mil habitantes, e, que aproximadamente a metade da população é mulher (fonte IBGE), ou seja 65 mil cidadãs;

Considerando que uma das alternativas para reduzir ou parar com a violência, a intolerância e a estupidez que ameaça, agride e mata as mulheres é dar-lhes proteção e expectativas de atendimento acompanhado, abrigo e condições de se defender; e

Considerando que um dos papéis do Estado é oferecer essa segurança ao seu povo.

Faz-se necessária e urgente a determinação de criar uma Delegacia da Mulher no Município de Itapecerica da Serra. Temos a certeza de que a sua instalação virá a ser uma das medidas no sentido de minorar os efeitos desta forma de violência que aterroriza as mulheres.



Sala das Sessões, em 22-04-2003

a) ENIO TATTO 
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